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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 
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DECLARAÇÃO  
 
 
Eu Valdenir de Almeida Pereira, arquiteto e urbanista com 
especialização em engenharia de segurança, inscrito no CAU sobre o 
número A51825-5, inscrito no CPF 799.280.301-97, representante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - CNPJ n° 
03.214.160/0001-21, responsável técnico do projeto de segurança de 
prevenção contra incêndio e pânico da obra da Construção da 
Garagem da secretaria de Saúde , associado ao convênio de n° 

335_ 2019 – SICONV 884.142/2019 perante o MINISTÉRIO DA 
DEFESA – PROGRAMA CALHA NORTE.  
Declaro  que o projeto foi confeccionado segundo as observações da 
lei n. 10.402, de 25 de maio de 2016, que dispõe sobre a Legislação 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado de Mato Grosso e 
suas normativas, e que o projeto foi protocolado no dia 17/12/2020 
junto ao Corpo de Bombeiro do Estado de Mato Grosso sob protocolo 
n° 491383/2020 e encontra-se em análise de aprovação. 
 
 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade, 07 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
ASSINATURA  
Valdenir de Almeida Pereira 
Arquiteto, Urbanista e engenheiro de segurança  
CAU A51825-5  
Responsável pelo PSCIP. 

 


